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 Joinville, 6 de março de 2024 

 No  sexto  dia  do  mês  de  março  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  no  auditório  da  Ordem  dos  Advogados 
 do  Brasil,  OAB  Subseção  Joinville,  à  Rua  Amazonas,  nº  46,  Bairro  Saguaçu,  em  Joinville,  Santa 
 Catarina,  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da  Cidade”,  Mandato 
 2022-2025,  reuniu-se  pela  vigésima  segunda  vez,  em  caráter  ordinário,  em  atendimento  à 
 convocação  do  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  para  tratar 
 da  seguinte  Ordem  do  Dia:  1)  Leitura  do  Edital  de  Convocação;  2)  Deliberação  sobre  a  ata  da 
 reunião  anterior,  nº  21,  realizada  em  07/02/2024;  3)  Anteprojeto  de  Lei  Complementar  de 
 regulamentação  da  Área  de  Expansão  Urbana  Oeste;  4)  Assuntos  gerais.  O  Edital  de  Convocação 
 consta  no  Anexo  I  desta  ata.  A  reunião  teve  início  às  dezenove  horas.  O  quorum  foi  monitorado 
 durante  todo  o  período  da  reunião,  e  o  registro  de  presenças,  justificativas  de  ausência,  cartões  de 
 votação,  chegadas  tardias  e  saídas  antecipadas  estão  no  Anexo  II  desta  ata.  1)  Ao  dar  início  à 
 reunião,  o  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  Guilherme  Freitas  Cauduro  de  Oliveira,  deu  as 
 boas  vindas  aos  conselheiros  e  convidou  os  Coordenadores  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais, 
 bem  como  os  Secretários  Municipais  presentes  para  tomar  lugar  à  mesa.  Em  seguida,  o 
 Presidente  informou  que  o  Poder  Público  Municipal  teve  alteração  em  seus  representantes, 
 realizadas  pelo  Decreto  nº  58.786,  de  26  de  fevereiro  de  2024:  o  conselheiro  Charlison  Ribeiro  foi 
 substituído  por  Marino  Pelegrini  Neto,  que  ficará  em  seu  lugar  na  Câmara  de  Mobilidade  Urbana; 
 o  conselheiro  Geraldo  Campestrini  passou  a  ser  suplente,  no  lugar  do  conselheiro  Luís  Fernando 
 da  Rosa,  que  saiu  do  conselho;  e,  como  titular,  entrou  Douglas  Korbes  Steffen,  que  ficará  na 
 Câmara  de  Promoção  Econômica  e  Social.  O  Presidente  agradeceu  pela  participação  dos 
 conselheiros  que  saíram  e  deu  as  boas  vindas  aos  novos  integrantes.  Em  seguida,  o  Presidente 
 Guilherme  solicitou  a  leitura  do  Edital  de  Convocação,  o  que  foi  feito  pela  Secretaria  Executiva.  2) 
 Ato  contínuo,  o  Presidente  passou  a  tratar  da  ata  da  reunião  anterior  e  solicitou  a  leitura  do  e-mail 
 enviado  pelo  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras,  referente  às  suas  solicitações  de  alteração  e 
 considerações  sobre  o  documento,  constante  no  Anexo  V  desta  ata.  A  leitura  foi  feita  pela 
 Secretária  Executiva  e  o  Presidente  abriu  a  palavra  para  o  conselheiro  solicitante,  para  as 
 considerações  que  quisesse,  eventualmente,  fazer.  Foram  projetados  os  ajustes  efetuados  no 
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 texto  e,  em  seguida,  as  alterações  foram  submetidas  ao  Plenário.  Os  textos  em  destaque  no 
 Anexo  VI  desta  ata  apresentam  as  alterações  aprovadas,  nas  três  primeiras  votações  desta 
 reunião,  todas  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  Em  seguida,  na  quarta 
 votação,  a  ata  da  reunião  anterior  foi  aprovada  por  unanimidade,  com  as  alterações  realizadas, 
 sem  votos  contrários  nem  abstenções.  No  momento  dessas  quatro  primeiras  votações  o 
 quorum  era  de  trinta  e  três  conselheiros.  Registramos  que  o  Presidente  Guilherme  Freitas 
 Cauduro  de  Oliveira  não  se  manifestou  nessas  votações,  bem  como  em  nenhuma  das  demais 
 votações  desta  reunião,  tendo  em  vista  que  ao  Presidente  cabe  apenas  o  voto  de  qualidade,  em 
 caso  de  empate.  Registramos  também  que  o  Presidente  lembrou  que  os  conselheiros  devem 
 solicitar  expressamente,  no  momento  da  reunião,  quando  quiserem  que  alguma  fala,  sua,  conste 
 em  ata.  3)  Dando  continuidade  aos  trabalhos,  o  Presidente  passou  ao  terceiro  item  da  ordem  do 
 dia,  o  Anteprojeto  de  Lei  Complementar  de  regulamentação  da  Área  de  Expansão  Urbana  Oeste. 
 Como  esse  tema  não  havia  sido  finalizado  pelas  Câmaras  Comunitárias  Setoriais,  em  reunião 
 conjunta  de  todas  as  câmaras,  realizada  em  28/02/2024,  como  pode  ser  verificado  no  Anexo  III 
 desta  ata,  e  conforme  acordado  naquela  reunião,  o  debate  continuaria  sendo  feito  em  plenária. 
 Assim  sendo,  o  Presidente  propôs  a  suspensão  da  reunião  plenária,  para  que  as  câmaras 
 continuassem  a  análise  do  tema.  Em  votação,  por  maioria,  a  sugestão  foi  aprovada  pela  plenária, 
 nessa  quinta  votação  ,  com  um  voto  contrário  (do  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras)  e  sem 
 abstenções.  Nesse  momento,  o  quorum  era  de  quarenta  e  um  conselheiros.  Ficou  acordado  que  o 
 tempo  da  plenária  seria  retomado  às  vinte  horas  e  quarenta  e  cinco  minutos.  Registramos  que  o 
 conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras  pediu  para  constar  em  ata  sua  queixa  de  que  não  recebeu 
 convocatória  específica  para  a  reunião  das  câmaras  que  está  sendo  conduzida  nesta  plenária, 
 pois  recebeu  apenas  uma  minuta  de  ata  das  câmaras,  reforçando  que  esse  é  o  motivo  do  seu 
 protesto.  O  Presidente  Guilherme  passou  a  palavra  ao  conselheiro  Pedro  Toledo  Alacon, 
 Vice-Coordenador  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e 
 Construído,  para  a  coordenação  dos  trabalhos  das  câmaras,  a  partir  daquele  momento.  Alacon 
 disse,  inicialmente,  que  não  foi  possível  finalizar  o  tema  na  reunião  das  câmaras,  mas  o  público  é 
 o  mesmo,  e  passou  a  palavra  ao  arquiteto  e  urbanista  José  Emídio  de  Barros  Filho,  da  Sepur, 
 para  a  reapresentação  do  tema.  Emídio,  no  uso  da  palavra,  esclareceu  que  a  apresentação  é  a 
 mesma  feita  nas  Câmaras,  mas,  em  função  dos  questionamentos  apresentados,  foram 
 acrescentados  novos  mapas,  conforme  o  Anexo  IV  desta  ata.  Finalizada  a  apresentação,  o 
 Coordenador  Pedro  Alacon  abriu  a  palavra  aos  conselheiros,  e  ficou  acordado,  desde  o  início,  que 
 o  tempo  de  fala  de  cada  um  seria  de  três  minutos,  como  ocorre  nas  plenárias.  Essa  sugestão  foi 
 colocada  em  votação  e  aprovada,  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  nessa 
 primeira  votação  das  câmaras  .  Nesse  momento  o  quorum  era  de  quarenta  e  um  conselheiros. 
 Registramos  aqui,  de  forma  geral,  os  comentários,  dúvidas  e  sugestões  apresentadas  pelos 
 conselheiros  nesse  momento:  a)  A  apresentação  foi  excelente,  o  material  está  bem  completo. 
 Propõe-se  uma  ocupação  tênue,  de  35%.  O  restante  tem  restrição  ambiental  ou  é  área  de 
 inundação.  É  importante  regulamentar  desde  já,  evitando  irregularidades.  b)  A  questão  ambiental 
 é  preocupante.  Não  foi  apresentada  uma  planta  topográfica.  Há  quatro  rios,  em  uma  região  de 
 arrozais,  muito  plana,  que  não  tem  para  onde  escoar.  Às  vezes,  a  área  se  expande  antes  que 
 cheguem  as  benfeitorias,  como  drenagem,  etc.  Não  faz  sentido  que  se  transforme  em  urbana 
 100%  de  uma  área  que  só  poderá  ser  ocupada  em  35%,  é  uma  área  cheia  de  nascentes,  sujeita  a 
 enchentes  e  todos  os  bairros  que  estão  em  volta  têm  capacidade  adicional  para  crescer.  c) 
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 Quanto  aos  usos,  é  uma  área  bem  destinada  a  condomínios  horizontais,  que  são  mais  fáceis  de 
 administrar  do  que  loteamentos.  Muitas  famílias  procuram  por  áreas  mais  retiradas,  por 
 condomínios  mais  afastados.  Se  são  permitidos  lotes  de  1.500m²,  e  num  lote  desse  tamanho  é 
 possível  fazer  condomínios,  talvez  fosse  melhor  retirar  do  anteprojeto  de  lei  essa  restrição.  d) 
 Sobre  os  perfis  viários,  a  Arataca  vai  ligar  duas  estradas  importantes  e  precisa  estar  bem 
 dimensionada  para  isso.  Sugere-se  40m  de  largura,  com  a  ciclovia  no  canteiro  central.  A  ligação 
 da  Arataca  com  a  BR-101  vai  atrair  muitos  motoristas,  que  serão  direcionados  pelo  Waze. 
 Havendo  indústrias  na  região,  carretas  trafegarão  por  ali.  É  preciso  pensar  no  futuro  e  se  preparar 
 para  isso,  com  menos  jardins  de  chuva  e  parklets  e  mais  masterplan.  Está  faltando  apresentar 
 uma  visão  estratégica  do  impacto  no  tecido  urbano  desta  alteração.  e)  Quanto  às  indústrias, 
 permitir  que  elas  se  instalem  em  meio  às  residências  é  prejudicial.  É  preciso  cuidar  da  moradia, 
 pensar  nos  operários,  dar  atenção  aos  mais  pobres.  Do  Jardim  Paraíso  ao  Vila  Nova  não  há  áreas 
 para  campos  de  futebol.  Estamos  falando  de  uma  expansão  urbana  ao  lado  de  áreas  com 
 potencial  para  expandir,  numa  cidade  que  precisa  de  áreas  de  lazer.  Deveria  ser  aplicado  o 
 mesmo  tratamento  da  Área  Urbana  de  Paisagem  Campestre.  f)  Desde  a  aprovação  do  Plano 
 Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável,  até  agora,  houve  tempo  para  reflexão  sobre  cada  uma 
 das  áreas  de  expansão  urbana.  Precisamos  ter  dados  concretos  do  que  aconteceu  nesse  tempo. 
 Os  elementos  dessa  retrospectiva  são  necessários  para  pensarmos  à  frente.  g)  Um  conselheiro, 
 morador  da  Estrada  Arataca,  disse  que,  atualmente,  há  mais  empreendimentos  do  que  os  citados 
 na  apresentação.  Ele  disse  que  os  terrenos  são  grandes  e  deve  haver,  aproximadamente,  apenas 
 dez  proprietários.  Os  moradores  estão  bem  conscientes  do  que  pode  ou  não  fazer  e  estão 
 esperando  a  urbanização  há  muito  tempo.  Ele  acredita  que  não  vai  afetar  o  rio,  pois  há  uma  faixa 
 de  800m  para  as  indústrias  na  rodovia.  h)  O  Presidente  Guilherme  lembrou  que  este  debate  é 
 para  que  a  Sepur  colha  ideias,  e  ressaltou  que  esse  trabalho  foi  muito  bem  feito.  i)  O  Secretário 
 Marcel  disse  que  a  ocupação  multifamiliar,  inclusive  em  geminados,  não  é  o  objetivo.  Não  se 
 pretende  proibir  residências,  mas  também  não  se  quer  estimular.  A  SC-108  é  para  ocupações  de 
 grande  porte.  Pela  vocação,  é  mais  provável  que  a  área  seja  empresarial,  por  isso,  a  ideia  é  usar 
 os  mesmos  parâmetros  da  Área  de  Expansão  Urbana  Sul.  As  diretrizes  estão  todas  colocadas  e 
 existe  o  interesse  dos  proprietários,  que  querem  ocupar  a  área.  É  preciso  tornar  legítimo,  dar 
 segurança  jurídica.  Quando  não  há  essa  regulamentação,  ocorre  a  ocupação  irregular.  Quanto  à 
 falta  de  estacionamento  e  acostamento,  a  configuração  da  via  é  variável.  Há  trechos  de 
 estreitamento  com  parklets  e  outros  trechos  com  estacionamento.  O  que  foi  proposto  é  um  meio 
 termo,  disse  o  Secretário,  que  pode  ser  aperfeiçoado.  As  apresentações  são  resumidas,  mas  os 
 dados  estão  disponíveis.  Ao  fim  da  fala  do  Secretário,  o  Presidente  Guilherme  sugeriu  que  o 
 debate  continue  nas  câmaras,  o  que  foi  aprovado  pelos  conselheiros,  por  consenso.  Ao  tratar  do 
 último  item  da  ordem  do  dia,  assuntos  gerais,  o  Presidente  Guilherme  sugeriu  o  convite  a  um 
 palestrante  para  falar  sobre  as  Blue  Zones  (Zonas  Azuis)  no  Conselho.  O  conselheiro  Pedro 
 Alacon  assentiu,  e  disse  que  os  dados  apresentados  no  documentário  disponível  na  internet 
 “Como  Viver  até  os  100  -  Os  Segredos  das  Zonas  Azuis”  são  impressionantes.  Na  saúde,  os 
 gastos  caem  50%.  Se  aderir,  Joinville  poderá  ser  a  primeira  cidade  nas  Américas.  Na  sexta 
 votação  da  plenária  ,  a  sugestão  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  e 
 abstenções.  Nesse  momento,  o  quorum  era  de  quarenta  e  um  conselheiros.  Em  seguida,  o 
 Presidente  solicitou  que  a  Secretaria  Executiva  lesse  o  e-mail  enviado  pelo  conselheiro  Jordi 
 Castan  Bañeras  sobre  o  Plano  Viário  de  Joinville,  e  também  a  resposta  enviada  pelo  Presidente. 
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 Ambos  constam  no  Anexo  VII  desta  ata.  O  Presidente,  então,  abriu  a  palavra  ao  conselheiro  Jordi, 
 que  disse  já  ter  sido  contemplado  com  o  que  havia  pedido,  e  ressaltou  que  a  resposta  que 
 recebeu  deveria  ter  sido  enviada  a  todos  os  conselheiros,  como  foi  acordado  na  reunião  anterior  e 
 consta  na  ata  aprovada  da  reunião  plenária  do  dia  sete  de  fevereiro  de  2024  .  O  Secretário  Marcel 
 disse  que  o  Plano  Viário  está  na  Câmara  de  Vereadores  de  Joinville,  acessível  a  todos,  e  que  a 
 resposta  foi  enviada  àqueles  que  solicitaram.  O  conselheiro  Jauregui,  que  também  havia  solicitado 
 informações,  disse  reconhecer  que  o  Plano  Viário  foi  aprovado.  Ele  falou  que  a  ideia  dos 
 questionamentos  é  esclarecer,  não  só  a  si  próprio,  mas  a  todos  os  conselheiros.  Nas  audiências 
 públicas  não  se  debate,  só  se  escuta,  e  cada  cidadão  representa  apenas  a  si  mesmo.  No 
 Conselho  da  Cidade  é  diferente.  Este  é  o  fórum  para  discussões,  pois  cada  conselheiro 
 representa  uma  entidade  com  diversos  participantes.  Jauregui  pontuou  que  recebeu  as 
 informações  solicitadas  somente  no  dia  anterior  a  esta  reunião,  pois,  inicialmente,  haviam  sido 
 enviadas  para  um  e-mail  equivocado.  Ao  fim  de  sua  fala,  propôs  que  as  informações  prestadas 
 sejam  apresentadas  em  uma  reunião  convocada  especificamente  para  isso,  e  abordadas  de  forma 
 que  todos  entendam.  O  Secretário  Marcel  pediu  a  palavra  e  comentou  que  não  participou  da 
 reunião  extraordinária  de  outubro,  quando  dúvidas  do  Plano  Viário  foram  levantadas,  mas  foi 
 informado  de  que  conselheiros  demonstraram  desconsideração  pela  capacidade  técnica  dos 
 profissionais  da  Sepur.  Marcel  destacou  que  o  arquiteto  e  urbanista  José  Emídio  de  Barros  Filho 
 atua  há  mais  de  trinta  anos  como  professor  de  planejamento  urbano,  tendo  sido  avaliado  dezenas 
 de  vezes  como  o  melhor  professor  pelos  alunos,  ganhando  uma  série  de  menções  e  é, 
 atualmente,  doutorando  em  Planejamento  Territorial  e  Gestão  Socioambiental.  A  arquiteta  e 
 urbanista  Samara  Braun,  que  faz  a  maioria  das  apresentações,  é  mestre  em  Desenvolvimento 
 Regional.  Marcel  disse  que  é  professor,  especialista  em  Desenvolvimento  Urbano  e 
 Gerenciamento  Ambiental,  e  que  outros  membros  da  equipe,  que  se  apresentam  no  Conselho  da 
 Cidade,  também  têm  elevada  capacitação  técnica.  Ele  reiterou  seu  pedido  de  desculpas  pela 
 demora  e  pelo  engano  no  e-mail  ,  mas  foi  categórico  ao  afirmar  que  não  há  má  vontade  nem 
 leviandade.  Quando  um  conselheiro  diz  que  não  foi  apresentada  uma  informação,  mas  ela  foi 
 disponibilizada,  a  resposta  da  Sepur  indica  onde  pode  ser  encontrada.  Quando  a  informação 
 solicitada  é,  por  exemplo,  sobre  a  execução  de  obras  viárias,  é  posição  da  gestão  divulgar 
 somente  quando  a  licitação  está  concluída.  Cada  conselheiro  deve  ter  legitimidade  dentro  do  seu 
 segmento  social  e  os  representantes  do  poder  público  possuem,  uma  vez  que  atuam  com  a 
 comunidade  todos  os  dias.  O  Poder  Executivo  também  representa  a  sociedade,  pois  é  um  time 
 eleito  com  milhares  de  votos,  e  que  está  sendo  avaliado  constantemente,  contando  atualmente 
 com  altos  índices  de  aprovação.  O  Presidente,  então,  colocou  em  votação  a  proposta  do 
 conselheiro  Francisco  Maurício  Jauregui  Paz,  de  que  seja  convocada  uma  reunião  para 
 apresentar  as  informações  por  ele  solicitadas,  referentes  ao  Plano  Viário.  Nessa  sétima  votação 
 da  plenária,  por  maioria,  a  sugestão  foi  rejeitada.  Foram  duas  abstenções  (dos  conselheiros 
 Marcel  Virmond  Vieira  e  Pedro  Toledo  Alacon),  dezessete  votos  contrários  e  treze  votos  a  favor.  O 
 quorum,  nesse  momento,  era  de  trinta  e  sete  conselheiros.  Ato  contínuo,  o  Presidente  Guilherme 
 conduziu  a  votação  sobre  a  proposta  do  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras,  de  que  as  informações 
 a  ele  encaminhadas  fossem  também  enviadas  a  todos  os  conselheiros,  por  e-mail  .  Nessa  oitava 
 votação  da  plenária,  a  proposta  foi  aprovada,  por  maioria,  com  um  voto  contrário  (do  conselheiro 
 Álvaro  Cauduro  de  Oliveira),  três  abstenções  (dos  conselheiros  Marcel  Virmond  Vieira,  Emerson 
 Edel  e  Edson  Nascimento  Borges).  Nada  mais  a  tratar  e  esgotado  o  limite  de  tempo  da  reunião,  às 
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 vinte  e  uma  horas  e  trinta  minutos,  o  Presidente  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  O  registro  de 
 visitantes  consta  no  final  do  Anexo  II  desta  ata.  Registramos,  também,  que  esta  reunião  contou 
 com  o  apoio  dos  arquitetos  e  urbanistas  da  Secretaria  de  Pesquisa  e  Planejamento  Urbano,  José 
 Emídio  de  Barros  Filho,  Samara  Braun  e  Tiago  Benghi,  bem  como  da  Assessora  Técnica  do 
 Conselho  da  Cidade,  Sabrina  Aparecida  Lopes  Roman.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  lavrei  a 
 presente  ata  que,  após  aprovada  em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do 
 Município  de  Joinville,  DOEM  e  disponibilizada  no  site  da  Prefeitura.  Joinville,  seis  de  março  de 
 dois mil e vinte e quatro. 

 Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 
 Presidente do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 
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 ANEXO I 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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 ANEXO III 
 ATA DAS CÂMARAS EM 28/02/2024 
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 ANEXO IV 
 APRESENTAÇÃO SOBRE A AEU OESTE 
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 ANEXO V 
 E-MAIL COM SOLICITAÇÕES DE ALTERAÇÃO 

 E CONSIDERAÇÕES SOBRE A ATA 21 
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 ANEXO VI 
 ALTERAÇÕES NA ATA ANTERIOR 
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 ANEXO VII 
 SOLICITAÇÕES SOBRE O PLANO VIÁRIO 
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